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INTRODUÇÃO 

No âmbito da Conferência Procedimental (CP), do Plano de Urbanização de Tavira (PUT), realizada em 27 

de janeiro de 2020, as entidades emitiram os seus pareceres, que foram disponibilizados na plataforma 

colaborativa de gestão territorial (PCGT). A Câmara Municipal de Tavira (CMT) ponderou devidamente 

todos os pareceres emitidos, tendo procedido em conformidade com a introdução das 

alterações/reformulações à proposta de plano que considerou adequadas, conforme consta do presente 

relatório. Paralelamente, são elencadas e detalhadas as alterações introduzidas na proposta de plano por 

iniciativa da CMT. 

 

1. ENTIDADES CONVOCADAS 

Nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 86º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), na redação dada pelo Decreto-Lei nº80/2015, de 14 de maio, a CMT submeteu à 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR Algarve), via PCGT, a proposta 

de plano e o relatório ambiental, tendo aquela entidade convocado para a CP as seguintes entidades 

representativas dos interesses a ponderar:  

¶ Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve  

¶ Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração Regional Hidrográfica do Algarve 

¶ Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

¶ Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

¶ Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve 

¶ Direção Regional de Cultura do Algarve 

¶ IAPMEI, I.P. - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

¶ Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 

¶ Infraestruturas de Portugal, S.A. - Gestão Regional de Beja e Faro 

¶ Instituto Português do Desporto e Juventude 

¶ Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 

¶ Instituto da Mobilidade e dos Transportes 

¶ Turismo de Portugal, I.P. 

¶ Direção-Geral do Território 

¶ Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares - Direção de Serviços da Região Algarve 

 

2. PARECERES DAS ENTIDADES  

Na sequência dos pareceres emitidos e disponibilizados na PCGT, foi efetuada a devida ponderação por 

parte da CMT, que identificou quais as peças e opções do plano que deveriam ser alteradas ou clarificadas 

em função das questões suscitadas. 

Foi entendimento da CMT atender à maioria das questões suscitadas com vista a serem ultrapassados os 

condicionamentos identificados e, assim, prosseguir com o plano para discussão pública e posteriormente, 

para a sua aprovação.   
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2.1 QUADRO SÍNTESE 

De modo a melhor entender o seguimento dado às diversas situações levantadas e qual a estratégia de 

resposta adotada, optou-se por elaborar um quadro de ponderação dos pareceres emitidos pelas entidades 

convocadas para a Conferência Procedimental (CP), que se apresenta de seguida, e onde se identificam as 

entidades, os comentários por elas efetuados e qual o seguimento dado pelo pela CMT na proposta de PUT.  

Todas as alterações efetuadas nos elementos do PUT decorrem dos contributos emitidos pelas entidades, 

dos resultados da Concertação e das alterações por iniciativa da CMT manifestadas no decurso da CP. 

Os pareceres favoráveis que não apresentaram qualquer sugestão, não careceram de ser ponderados, pelo 

que não são abordados no presente relatório.  

A numeração observada na síntese dos pareceres emitidos pelas entidades poderá não corresponder aos 

identificados na fundamentação ou seguimento dos mesmos, em virtude de terem sido adicionados novos 

artigos e, consequentemente, necessidade de renumeração.  

Quadro 1 | Ponderação dos pareceres emitidos pelas entidades convocadas para a Conferência Procedimental. 

SÍNTESE DO PARECER Fundamentação/Seguimento 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve 

ά/ƻƳƻ ƴƻǘŀΣ ǊŜŦƛǊŀ-se que se verifica 
aparentemente um agravamento (de 1,5 
para 2,0), relativamente ao índice 
consagrado no PDM de Tavira para a 
ŎƛŘŀŘŜ ŘŜ ¢ŀǾƛǊŀ όΧύ έ 

Trata-se de uma área consolidada, em que os prédios têm uma 
dimensão reduzida e a definição de um índice de utilização mais 
elevado permitirá garantir condições de habitabilidade. De igual 
modo, permitirá o alinhamento das edificações, num conjunto atual 
de volumetrias muito diferentes. Por último, cria condições de 
viabilidade económica à reabilitação e recuperação do edificado numa 
área da cidade mais antiga e degradada. 

ά!ǊǘƛƎƻ пȏ όLƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ 
territorial em vigor), nº 1.1, a) - Atualizar e 
corrigir a redação desta norma visto que a 
Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, foi 
revogada pela Lei n.º 99/2019, de 5 de 
setembro, que aprovou a primeira revisão 
ao PNPOTέ 

A alínea a) do ponto 1.1. do artigo 4.º do regulamento foi alterada de 
acordo com os comentários expressos pela entidade no parecer. 

ά!ǊǘƛƎƻ рȏ ό5ŜŦƛƴƛœƿŜǎύ ς A definição de 
Obras de Conservação da presente 
ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ όΧ) έ 

A definição de Obras de Conservação no artigo 5.º do regulamento foi 
alterado, tendo sido colocada a mesma redação que consta do RJUE.  

ά!ǊǘƛƎƻ моȏ (Operações urbanísticas) nº2 ς 
±ŜǊƛŦƛŎŀǊ ǎŜ ƻƴŘŜ ǎŜ ŘƛȊ άǊŜǎǇŜǘƛǾŀ 
ǉǳŀƴǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ ǎƻƭƻέ ƴńƻ ǎŜ ǇǊŜǘŜƴŘŜ 
ŘƛȊŜǊ άǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ ǎƻƭƻέ όΧ) έ 

No n.º 2 do artigo 13.º do regulamento foi substituído o termo 
άǉǳŀƴǘƛŦƛŎŀœńƻέ ǇƻǊ άǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻέΦ 
 

ά!ǊǘƛƎƻ мтȏ ό9ǎǇŀœƻǎ /ŜƴǘǊŀƛǎύ όΧύ 
ponderar se a categoria ŘŜ ǎƻƭƻǎ ά9ǎǇŀœƻǎ 
/ŜƴǘǊŀƛǎέ ŜƳ ǎƻƭƻ ǳǊōŀƴƻ ƴńƻ ŘŜǾƛŀ ŜǎǘŀǊ 
ƛƴǘŜƎǊŀŘŀ ƴǳƳŀ ǎǳōǎŜœńƻ ǇǊƽǇǊƛŀ όΧ) έ 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer, tendo sido criada a Subseção II 
ά9ǎǇŀœƻǎ /ŜƴǘǊŀƛǎέ antes do artigo 17.º e renumeradas as Subseções 
seguintes. 

ά!ǊǘƛƎƻ мфȏ ό9ŘƛŦƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜύΣ ƴȏмΦмΣ ƴȏмΦнΣ 
nº1.3, nº1.4, nº1.5, nº1.6, - ƴȏ ŘŜ tƛǎƻǎ όΧύ 
é útil distinguir entre os pisos acima da 
cota de soleira e os pisos abaixo da cota de 
ǎƻƭŜƛǊŀ όΧύ ŎƭŀǊƛŦƛŎŀǊ ǎŜ ǎńƻ ŀŘƳƛǎǎƝǾŜƛǎ 
pisos abaixo da cota de soleira, 
designadamente as caves para 
estacionamento όΧ) έ 

De acordo com o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
(RMUE) no artigo 33º ς Utilização de Caves: 
1 τ As caves devidamente enterradas, não são contabilizadas como 
piso nem como área de construção, desde que destinadas única e 
exclusivamente a estacionamento automóvel ou espaço 
técnico/arrecadação devidamente justificado. 
2 τ A área de implantação das caves não pode exceder a área de 
implantação do piso térreo, excetuando -se situações devidamente 
justificadas pelo requerente e aceites pela Câmara Municipal. 
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4 τ A área de construção em cave, seja qual for a finalidade a que 
venha ser afeta, será sempre contabilizada no cálculo da taxa devida 
por cada metro quadrado de área bruta de construção 
5 τ Nos terrenos planos, as caves destinadas a estacionamento não 
podem ter pé-direito livre superior a 2,20 m e não podem elevar -se 
acima de 1 m, relativamente ao arruamento de acesso. 
6 τ Nos terrenos inclinados, as caves destinadas a estacionamento 
não podem ter pé-direito superior a 2,20 m e a cota de entrada do 
estacionamento deve obrigatoriamente situar -se a cota inferior à do 
arruamento de acesso. 
7 τ Desde que devidamente justificado e aceite pela Câmara 
Municipal, podem excecionalmente admitir -se caves que não 
cumpram o previsto nos n.os 5 e 6. 
Caso tenham pé-direito regulamentar contam para o cálculo dos 
índices definidos. 
bƻ ǎŜƎǳƛƳŜƴǘƻ Řƻ ǇŀǊŜŎŜǊ Ŧƻƛ ŀŘƛŎƛƻƴŀŘƻ ŀƻ ŀǊǘƛƎƻ рΦȏ ŀ ŘŜŦƛƴƛœńƻ άbΦȏ 
ŘŜ Ǉƛǎƻǎέ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊ ƴΦȏ рκнлмф, de 27 de 
setembro. 

ά!ǊǘƛƎƻ мфȏ ό9ŘƛŦƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜύΣ ƴ.º2 
Ponderar a redação e o alcance desta 
norma e a sua articulação com o disposto 
no n.º 2 do artigo 24.º (Obras de 
Reconstrução) έ 

Esta norma pretende que quando a edificação existente exceda o 
estipulado no presente regulamento, a nova proposta não possa 
exceder os já definidos pela edificação existente, mas se ocorrer ruina 
total ou parcial de estruturas edificadas consideradas volumétrica ou 
morfologicamente dissonantes, de acordo com o disposto no nº2 do 
artigo 25º, as obras de reconstrução subsequentes têm de se adaptar 
aos índices da qualificação se solo em que a operação urbanística 
incida. 

ά!ǊǘƛƎƻ нлȏ ό¦ǎƻǎύΣ ƴ.º 2.1, n.º 2.3 ς 
Ponderar clarificar a redação e o alcance 
destas normas όΧ) έ 

No artigo 5.º do regulamento, a redação da definição de 
άLndústria/atividades incompatíveisέ Ŧƻƛ ŀƭǘŜǊŀŘŀ para 
άLƴŘǵǎǘǊƛŀκŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƛǎέ ƴƻ ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ŀŎƻƭƘŜǊ ƻǎ 
contributos expressos pela entidade no parecer da CP.  

ά!ǊǘƛƎƻ нлȏ ό¦ǎƻǎύΣ ƴȏс - Ponderar a 
redação e o alcance desta norma όΧ) έ 

O regulamento do plano será alterado de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer da CP.  

ά!ǊǘƛƎƻ орȏ ό9ŘƛŦƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜύΣ ƴȏмΦмΣ ƴȏмΦнΣ 
nº1.3, nº1.4, - Nº de Pisos - Reitera-se o 
acima referido (no artigo 19.º - 
Edificabilidade), a propósito do N.º de 
Pisosέ 

Foi adotado o mesmo entendimento que no artigo 19º - 
Edificabilidade. 

ά!ǊǘƛƎƻ ппȏ ό9ŘƛŦƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜύΣ ƴȏмΦнΣ ƴȏмΦоΣ 
- nº de Pisos - Reitera-se o acima referido 
(no artigo 19.º - Edificabilidade), a 
ǇǊƻǇƽǎƛǘƻ Řƻ bΦȏ ŘŜ tƛǎƻǎέ  

Foi adotado o mesmo entendimento que no artigo 19º - 
Edificabilidade. 

ά!ǊǘƛƎƻ пфȏ ό9ŘƛŦƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜύΣ ƴȏмΦнΣ - nº de 
Pisos - Reitera-se o acima referido (no 
artigo 19.º - Edificabilidade), a propósito 
do bΦȏ ŘŜ tƛǎƻǎέ 

Foi adotado o mesmo entendimento que no artigo 19º - 
Edificabilidade. 

ά!ǊǘƛƎƻ рлȏ ό¦ǎƻǎύΣ ƴȏм ς Não se percebe 
o alcance desta norma όΧ) έ 

Esta norma refere-se ao uso do equipamento. Na parte final do n.º 1 
do artigo 51.º foi acrescentado o termo άǳǘƛƭƛȊŀœńƻέ passando a ler-se 
ά; ŀŘƳƛǘƛŘŀ ŀ ŀƭǘŜǊŀœńƻ ŘŜ ǳǎƻ ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ǎǳƧŜƛǘŀ ŀ 
ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŜƳ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΦέ 

ά!ǊǘƛƎƻ рпȏ όhǇŜǊŀœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎύΣ ƴȏс 
ς Ponderar a redação desta norma cujo 
alcance não se percebe, nomeadamente, 
na sua articulação com o disposto no n.º 3 
e o n.º 4 do mesmo artigoέ 

Os pontos 4.º e 6.º do artigo 55.º foram reformulados de acordo com 
os comentários expressos pela entidade, no sentido de clarificar as 
operações urbanísticas que aí possam ocorrer, tendo presente a 
necessidade de minimização destas em espaços que devem manter-
se preferencialmente naturalizados.  

ά!ǊǘƛƎƻ рпȏ όhǇŜǊŀœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎύΣ ƴȏф 
ς Ponderar se onde se diz «espaços 

No n.º 9 do artigo 55.º do regulamento foi reformulado passando a 
ler-ǎŜ άŜǎǇŀœƻǎ ǾŜǊŘŜǎ ǇǵōƭƛŎƻǎέ. 
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públicos» não se quer dizes «espaços 
verdes públicos» έ 

ά!ǊǘƛƎƻ рсȏ όwǳƝŘƻ ς Classificação 
acústica), nº4 ς Esclarecer a pertinência da 
referência aos «Planos de Urbanização» 
nesta norma, atendendo que regulamenta 
o PUTέ 

A referência aos «Planos de Urbanização» foi eliminada. 

ά!ǊǘƛƎƻ трȏ όwŜǾƻƎŀœƿŜǎύ ς Verificar e 
corrigir a redação da norma όΧ) έ 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. 

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

άόΧύ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ Řƻ !I{! Ŝ ŀǎ 
ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ ŦŀƛȄŀǎ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ όΧύ έ 

As infraestruturas do AHSA e as respetivas faixas de proteção foram 
integradas na Planta de Condicionantes de acordo com os 
comentários expressos pela entidade.  

άόΧύ ŀ ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ ǇƻŘŜǊƛŀ ǎŜǊ ŀƭǘŜǊŀŘŀ 
para: Recursos Agrícolas e Florestais ς 
perímetro Hidroagrícola: Aproveitamento 
Hidroagrícola do Sotavento Algarvio.  

O ponto 1.2. do artigo 6.º do regulamento do plano foi alterado, 
integrando os contributos da entidade, mas salvaguardando a 
estrutura delineada de identificação das demais Servidões e 
Restrições de Utilidade Pública em presença na área do plano. 

Direção-Geral do Território 

άόΧύ ƻǎ ƳŀǇŀǎ ŘŜ ǊǳƝŘo têm de apresentar 
quadricula cartográfica e coordenadas 
ŀǎǎƻŎƛŀŘŀǎ όΧύέ 

As peças gráficas que compõem o Mapa de Ruído foram integradas no 
mesmo layout de suporte às demais peças gráficas que compõem esta 
proposta de plano e que cumprem o estipulado no artigo 9 do 
Regulamento n.º 142/2016 de 9 de fevereiro.  

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

ά όΧύ wŜƭŀǘƽǊƛƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭΣ ƻ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜǊł 
ƛƴŎƭǳƛǊ ƻ ǊƛǎŎƻ ǎƝǎƳƛŎƻ όΧύ έ 

O Relatório Ambiental foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. 

ά όΧύ recomendado que o regulamento 
inclua disposições para a salvaguarda de 
pessoas e bens face ao risco sísmico, e 
garanta as vias de acesso a viaturas de 
socorro aos diversos edifícios e a 
ŀŎŜǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŀƻǎ ƳŜǎƳƻǎ όΧύ ά 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer tendo sido incluído um ponto 4 
no artigo 13.º com esta matéria. 

ά όΧύ ƛƴŎƭǳŀ ŀ ǊŜŘŜ ŘŜ ƘƛŘǊŀƴǘŜǎ ŜȄǘŜǊƛƻǊŜǎ 
(marcos de água ou bocas de incêndio) 
afetos à ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ŎƻƴǘǊŀ ƛƴŎşƴŘƛƻǎ όΧύ έ  

Os elementos do plano foram alterados de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer tendo sido 
cartografada a rede de hidrantes na Planta de Zonamento ς 
Infraestruturas e Equipamentos (24.B) e criado um novo artigo no 
regulamento ς artigo 65.º, com esta matéria. 

Turismo de Portugal, I.P. 

ά όΧύ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ Řƻǘŀœńƻ 
ŘŜ ŜǎǘŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ όΧύ έ 

Conforme preocupações do Turismo de Portugal, I.P. o regulamento 
da proposta de PUT integrou um ponto no artigo 61.º relativo à 
dotação do estacionamento a aplicar aos empreendimentos 
turísticos. 

ά όΧύ ƳŜǘŀǎ ŘŜ ǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ 
Řŀ 9¢нт όΧύ έ 

A proposta da entidade foi acolhida, tendo sido acrescentado um 
ponto 3. no artigo 13.º do regulamento com esta matéria. 

ά όΧύ ǳǎƻǎ ŀŘƳƛǘƛŘƻǎ ƴƻǎ 9ǎǇŀœƻǎ ŘŜ 
!ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 9ŎƻƴƽƳƛŎŀǎ !9н όΧύ έ 

A CMT propôs alteração da qualificação de solo na área delimitada 
pela AE2, pelo que a consideração deixou de ter enquadramento. 

ά όΧύ ! łǊŜŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀ ŘŜ 9ǎǇŀœƻ ŘŜ ¦ǎƻ 
Especial Turístico não é caraterizada no 
wŜƭŀǘƽǊƛƻόΧύ έ 

Foi objetivo da proposta de plano, numa área com características 
específicas na proximidade do rio Séqua, que a futura ocupação, que 
se pretende pouco significativa, possa enriquecer esta área do plano, 
privilegiando-se um usufruto público. Neste contexto, a qualificação 
ŘŜ ǎƻƭƻ ŎƻƳƻ ά9ǎǇŀœƻ ŘŜ ¦ǎƻǎ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ς ¢ǳǊƝǎǘƛŎƻέ Ş ŀǉǳŜƭŀ ǉǳŜ 
melhor se adequa.  

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração Regional Hidrográfica do Algarve 

άόΧ) na materialização da servidão 
άŘƻƳƝƴƛƻ ƘƝŘǊƛŎƻέ ǉǳŜΣ ƛƴŜǉǳƛǾƻŎŀƳŜƴǘŜΣ 
se deverá referir ao leito e faixa de terreno 
adjacente (terreno seco), com 10 m de 
largura όΧύ 

A Planta de Condicionantes foi alterada de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer. 
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άh ŀǊǘƛƎƻ пΦȏ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀ ƻ tƭŀƴƻ ŘŜ DŜǎǘńƻ 
das Bacias Hidrográficas das Ribeiras do 
Algarve, importará atualizar a sua 
designação e diploma de ŀǇǊƻǾŀœńƻ όΧύ έ 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer tendo, no artigo 4.º sido 
atualizada a designação e diploma de aprovação do PGRHRA (RH8) e 
acrescentada menção ao PGRI. 

ά όΧύ ƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ рΦº e 59.º carecem das 
ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŎƻǊǊŜœƿŜǎ όΧύ έ 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer tendo, no artigo 5.º sido 
reformulada a redação da designação άDrenagem Estruturanteέ e no 
artigo 59.º (atual 63.º) foram eliminados os pontos 3 e 4. 

ά όΧύ ŘƛǊŜƛǘƻ Ł ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŜƳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ 
ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŀ ŜƳƛǘƛǊ όΧύ έ 

O ponto 5 do artigo 56.º do regulamento do plano foi alterado de 
acordo com os comentários expressos pela entidade no parecer. 

άbŀ ƭŜƎŜƴŘŀ Řŀ Planta de Condicionantes 
ƻǇǘŀǊ ǇŜƭŀ ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ ά5ƻƳƝƴƛƻ IƝŘǊƛŎƻέΣ 
όΧύέ 

A Planta de Condicionantes foi alterada de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer. 

ά! tƭŀƴǘŀ ŘŜ ½ƻƴŀƳŜƴǘƻ ς Infraestruturas 
Ŝ 9ǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻ όнпΦ.ύ όΧύ ŎƻǊǊƛƎƛǊ ƭŜƎenda 
όΧύέ 

A Planta de Zonamento ς Infraestruturas e Equipamento foi alterada 
de acordo com os comentários expressos pela entidade no parecer. 

άόΧύ ǎƻōǊŜǇƻǎƛœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘńƻ 5ƻƳƝƴƛƻ 
IƝŘǊƛŎƻ ŎƻƳ ƭƛƴƘŀ ŘŜ ŘǊŜƴŀƎŜƳ όΧύέ  

A Planta de Condicionantes e a Planta de Zonamento ς Infraestruturas 
e Equipamento foram alteradas de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. 

Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 

ά όΧύ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ǇǊŜǾŜǊ ŀ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
levar a efeito intervenções para reparação 
manutenção e melhoramentos das 
ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ǇƻǊǘǳłǊƛŀǎ όΧύ έ 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. Foi criado um novo artigo ς artigo 
59.º, designado ά#ǊŜŀ de jǳǊƛǎŘƛœńƻ Řƻǎ ǇƻǊǘƻǎέ.  

Direção Regional de Cultura do Algarve 

ά Artigo 6.º, n.º 1 ς Património Cultural ς 
LƳƽǾŜƛǎ /ƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘƻǎ όΧύ έ 

O n.º 1 do artigo 6.º do regulamento do plano foi alterado de acordo 
com os comentários expressos pela entidade no parecer. De igual 
modo foram alterados os outros elementos em conformidade com o 
referenciado.  

ά Artigo 61.º. Regime - retirar o ponto 4 όΧ) 

έ 

Foi eliminado o ponto 4. do artigo 61.º (atual 67.º) do regulamento do 
plano de acordo com o sugerido pela entidade no parecer.  

ά!ǊǘƛƎƻ сфΦȏΣ ƴΦȏ н όΧύ έ O ponto 2. do artigo 69.º (atual 75.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

ά!ǊǘƛƎƻ сфΦȏ - Caraterização e Identificação 

όΧύ έ 

A redação do artigo 69.º (atual 75.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

ά!ǊǘƛƎƻ тлΦȏ - hǇŜǊŀœƿŜǎ ¦ǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎ όΧύ έ A redação do artigo 70.º (atual 76.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

ά!ǊǘƛƎƻ тмΦȏ - Trabalhos Arqueológicos (...) 

έ 

A redação do artigo 71.º (atual 77.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

ά!ǊǘƛƎƻ тнΦȏ - Achados Arqueológicos 

Fortuitos (...) έ 

A redação do artigo 72.º (atual 78.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

Infraestruturas de Portugal, S.A. - Gestão Regional de Beja e Faro 

άNo Regulamento e na Planta de 

Condicionantes ς Identificação rodoviária 

ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ twb όΧύ έ  

A identificação e classificação da rede rodoviária foi alterada no artigo 
6.º do regulamento e na Planta de Condicionantes, de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer. Também está 
definido na Planta de Condicionantes e em regulamento que, na área 
cartografada relativa às servidões administrativas e outras restrições 
de utilidade pública, fica condicionada às disposições vinculativas que 
ao tempo estiverem em vigor, neste caso em particular, às 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 
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De igual modo os contributos relacionados com as denominações na 
Planta de Condicionantes foram acolhidos. 
Por último, as designações nas plantas de zonamento obedecem a 
critérios diferentes dos estipulados pela hierarquização do PRN, ou 
seja, procura hierarquizar de acordo com as funções e características 
das rodovias que desempenham na área do PUT (a definição desta 
estrutura é da competência da CMT). 

άпΦ !ƳōƛŜƴǘŜ {ƻƴƻǊƻέ Nas áreas de sobreposição das zonas de conflito acústico com as 
ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœƿŜǎ ŘŜ ǎƻƭƻ ά9ǎǇŀœƻǎ IŀōƛǘŀŎƛƻƴŀƛǎέ Ŝ ά9ǎǇŀœƻs de Uso 
9ǎǇŜŎƛŀƭ ¢ǳǊƝǎǘƛŎƻǎέ ǇƻǊ ŦƻǊƳŀ ŀ ŀŎƻƭƘŜǊ ŀǎ ǇǊŜƻŎǳǇŀœƿŜǎ 
manifestadas pela entidade decidiu a CMT que o licenciamento de 
novas edificações não é permitido a sua ocupação enquanto se 
verificar a violação dos valores limite de ruído ambiente exterior 
fixado na lei. Neste sentido, foi revisto o artigo 57.º do regulamento 
por forma a incorporar esta matéria. 

 
 
 

3. ALTERAÇÕES POR INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA 

No âmbito da CP o município comunicou algumas alterações e maioritariamente retificações de redação de 
alguns artigos do regulamento do plano, entre outras, o que conjugado com as alterações identificadas no 
ponto anterior, houve a necessidade de ser adicionados novos artigos e, consequentemente, necessidade 
de renumeração. 
Assim, sucintamente se identificam: 
 
REGULAMENTO 
 
Artigo 15.º - Zonamento, ponto 1.2.3. 
No ponto 1.2.3. foi eliminada a alínea c) ƻ άEspaço de Atividades Económicas 3 (AE3)έ. 
Importa referir que a qualificação de solo da άPlanta de Zonamento ς Classificação e Qualificação de Soloέ 
foi alterada em duas áreas: 
 

¶ Por iniciativa do Município, no âmbito da Conferência Procedimental, foi comunicado as entidades 
representadas a alteração de qualificação de solo na łǊŜŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀ ǇƻǊ ά9ǎǇŀœƻǎ ŘŜ !ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 
9ŎƻƴƽƳƛŎŀǎ н ό!9нύέΣ ŀ ǎǳƭ Řƻ ¢ŀǾƛǊŀ DǊŀƴ-Plaza, que passou a identificar-ǎŜ ŎƻƳƻ ά9ǎǇŀœƻ 
IŀōƛǘŀŎƛƻƴŀƭ о ό9IоύέΦ 9ǎta opção vem permitir conferir maior dignidade a uma área que precisa de 
requalificação urbana e a qualificação proposta é a mais adequada em função da área envolvente 
e dos valores naturais adjacentes em presença. Por último, nenhuma das entidades manifestou 
qualquer tipo de objeção. 
 

¶ Decorrente da concertação efetuada com a Infraestruturas de Portugal, S.A. ς Junto à ER 125, a 
łǊŜŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀ ǇŜƭƻ ά9ǎǇŀœƻ IŀōƛǘŀŎƛƻƴŀƭ о ό9IоύέΣ Ŧƻƛ ŀƭǘŜǊŀŘŀ ǇŀǊŀ ά9ǎǇŀœƻ ŘŜ !ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 
9ŎƻƴƽƳƛŎŀǎ н ό!9нύέΣ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ solo que já se verificava na área adjacente. Esta alteração veio 
permitir que, numa zona sensível, do ponto de vista do ruído, a nova qualificação não se mostre 
incompatível com esta, deste modo, não se permite no futuro novos recetores sensíveis e 
salvaguarda-se o uso habitacional para áreas mais adequadas. 

 
Artigo 16º - Tipologias dos usos do solo 
Por forma a clarificar a redação e o alcance das normas com vista à instalação de estabelecimentos 
industriais na área do PUT, foi criado o presente artigo no sentido de corresponder aos comentários 
expressos pela entidade no parecer. 
 
Artigo 27º - Coberturas, ponto 6 
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Deve ler-ǎŜ άbƻ 9/мΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǎŜ ŘŜǘŜǘŜƳ ǘŜƭƘŀŘƻǎ ŘŜ ǘŜǎƻǳǊƻ ƻǳ ƻǳǘǊƻ ŜƭŜƳŜƴǘƻ ƴƻǘłǾŜƭ ǉǳŜ ǇƻǊ ƭŀǇǎƻΣ 
não constem do património inventariado, a sua preservação é obrigatória, nos mesmos moldes dos imóveis 
ƛƴǾŜƴǘŀǊƛŀŘƻǎΦέ 
 
Artigo 29º - Cores a aplicar no exterior, ponto 2.2. 
Deve ler-ǎŜ άbŀǎ ƳƻƭŘǳǊŀǎ ŘŜ Ƴŀǎǎŀ Řƻǎ ǾńƻǎΣ ǇƭŀǘƛōŀƴŘŀǎΣ ǎƻŎƻǎΣ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŘŜŎƻǊŀǘƛǾƻǎ ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜǎ Řŀ 
fachada e chaminés, a ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Řƻ ŎƛƴȊŜƴǘƻ άǇƽ ŘŜ ǎŀǇŀǘƻέΣ Řƻǎ ƻŎǊŜǎΣ Řƻ ōǊŀƴŎƻΣ Řƻ ŀȊǳƭΣ Řƻ Ǌƻǎŀ ƻǳ 
ǾŜǊƳŜƭƘƻ ǎŀƴƎǳŜ ŘŜ ōƻƛ Ŝ Řƻ ǾŜǊŘŜΤέ 
 
Artigo 33º - Exceções 
O ponto 1 foi reformulado passando a ter a seguinte redaçãoΥ άExcetuam-se do cumprimento dos artigos 
n.º 22, 23, 25 e 27 da presente secção, os imóveis inventariados, cujas especificações encontram-se 
previstas na Secção II, do Capítulo VI deste regulamente.έΦ 
 
O ponto 1 foi reformulado passando a ter a seguinte redaçãoΥ άExcetuam-se, ao disposto nos artigos n.º 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, e 31 da presente secção, as novas edificações destinadas a equipamentos de 
utilização coletiva, devendo o equipamento assegurar a qualificada integração arquitetónica no espaço 
urbano envolvente.έΦ 
 
Artigo 36º - Edificabilidade, ponto 1.3. 
Alterado o ponto 1.3. com: 
EH3: Índice de Ocupação do Solo (IO): 0,5;  
Índice de Utilização do Solo (IU): 1,5;  
N.º de Pisos: 3. 
 
Artigo 37º - Usos, ponto 1 
h Ǉƻƴǘƻ м Ŧƻƛ ǊŜŦƻǊƳǳƭŀŘƻ ǇŀǎǎŀƴŘƻ ŀ ǘŜǊ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ǊŜŘŀœńƻ άόΧύ Nos Espaços Habitacionais predomina o 
uso habitacional, admitindo-se a coexistência de vários usos, sendo interditos os seguintes όΧύέΦ Foi criado 
o ponto 1.3. ŎƻƳΥ άEH3: Comércio, serviços e Indústria, com exceção da identificada na Parte 2, A do Anexo 
I do SIRέ. 
 
Artigo 42.º - Exceções 
O ponto 1 do presente artigo foi eliminado. 
 
Artigo 44.º - Subcategorias de solo 
Foi retiradƻ ƻ ά9ǎǇŀœƻ ŘŜ !ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 9ŎƻƴƽƳƛŎŀǎ о ό!9оύέΦ 
 
Artigo 45º - Edificabilidade 
O ponto 1.2 foi eliminado e o ponto 1.3 renumerado.  
 
Artigo 46.º - Usos 
O conteúdo do artigo foi reformulado passando a ler-ǎŜ άbƻǎ 9ǎǇŀœƻǎ ŘŜ !ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 9ŎƻƴƽƳƛŎŀǎ ŀŘƳƛǘŜ-
se a coexistência de vários usos, sendo interditos os usos de Habitação, Empreendimentos Turísticos e 
Indústria, com exceção da identificada na Parte 2, A e B do Anexo I do SIR.έ 
 
Artigo 60.º - άLƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ŘŜ ŎƛǊŎǳƭŀœńƻ Ŝ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜέ  
Foi completado o título do artigo para estar conforme com a designação constante do Planta de Zonamento 
ς Infraestruturas e Equipamentos. 
 
Artigo 62.º ς ά9ǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ¦ǘƛƭƛȊŀœńƻ /ƻƭŜǘƛǾŀέ 
Foi acrescentado ao regulamento do PUT, um novo artigo para haver correspondência com o cartografado 
na Planta de Zonamento ς Infraestruturas e Equipamentos. 
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Artigo 64.º ς ά5ǊŜƴŀƎŜƳ ŘŜ łƎǳŀǎ ǊŜǎƛŘǳŀƛǎέ 
Foi acrescentado ao regulamento do PUT, um novo artigo para haver correspondência com o cartografado 
na Planta de Zonamento ς Infraestruturas e Equipamentos 
 
Artigo 71º - Obras de reabilitação, alteração e/ou ampliação, ponto 6 
Deve ler-ǎŜ άсΦ !ŘƳƛǘŜ -se a utilização de desvão de coberturas inclinadas, nos termos do previsto no n.º 4 
do artigo 33º do presente regulamento, desde que não seja alterada a configuração geral da cobertura, não 
seja alterado o exterior da mesma, por forma a manter a caracterização do edifício e cumpra o previsto no 
wD9¦Φέ 
 
Artigo 74º - Materiais de exterior 
Ao ponto 1 do presente artigo e por forma a clarificar a sua redação foi acrescentado na parte inicial a 
ǎŜƎǳƛƴǘŜ ǊŜŘŀœńƻΥ άbƻǎ ƛƳƽǾŜƛǎ ƛƴǾŜƴǘŀǊƛŀŘƻǎ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ŜŘƛŦƝŎƛƻǎ ŀ ǇǊŜǎŜǊǾŀǊ Ŝ ŦŀŎƘŀŘŀǎ a 
ǇǊŜǎŜǊǾŀǊ όΧύ έΦ 
 
O Capítulo V teve a sua designação alterada por forma a melhor corresponder com o conteúdo 
desenvolvido no mesmo, passando a ler-se: άCapítulo V - Áreas com Funções Específicas e Sistemas 
Estruturantesέ  
 
PEÇAS GRÁFICAS 
Foi alterada a qualificação de solo da łǊŜŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀ ǇƻǊ ά9ǎǇŀœƻǎ ŘŜ !ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 9ŎƻƴƽƳƛŎŀǎ н ό!9нύέΣ ŀ 
sul do Tavira Gran-Plaza, que passou a identificar-ǎŜ ŎƻƳƻ ά9ǎǇŀœƻ IŀōƛǘŀŎƛƻƴŀƭ о ό9IоύέΦ 
 

4. OUTRAS ALTERAÇÕES 
 
RELATÓRIO DO PLANO 
O Relatório do Plano, nas referências aos elementos fundamentais desta proposta de PUT foi alterado em 
conformidade com as alterações supramencionadas, por forma a compatibilizar todos os elementos do 
plano, de acordo com os pareceres emitidos pelas entidades da Comissão Consultiva na Conferência 
Procedimental. 
 
AAE - RELATÓRIO AMBIENTAL 
No Relatório Ambiental adotou-se o mesmo procedimento para o Relatório do Plano e foi incluído o risco 
sísmico decorrente do único parecer favorável condicionado ao Relatório Ambiental por parte da 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC). 
Foi ainda integrado o Plano Rodoviário Nacional (PRN2000) no QRE de acordo com sugestão efetuada pela 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 
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ANEXOS  
Pareceres emitidos pelas entidades 
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